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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 045/2012 

 

 

Institui, no âmbito da Pró-Reitoria de 

Graduação, o Comitê Gestor Institucional 

de Formação Inicial e Continuada de 

Profissionais do Magistério da Educação 

Básica. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PRG-011/12 

aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica criado no âmbito da Pró-reitoria de Graduação da Universidade de 

Taubaté, o Comitê Gestor Institucional de Formação Inicial e Continuada de Profissionais do 

Magistério da Educação Básica. 

 

Art. 2º  O Comitê Gestor Institucional de Formação Inicial e Continuada de 

Profissionais do Magistério da Educação Básica da Universidade de Taubaté será responsável 

por assegurar a indução, a articulação, a coordenação e a organização de programas e ações 

de formação inicial e continuada de profissionais do magistério da educação básica, e 

também pela gestão e execução de recursos recebidos por meio de apoio financeiro do 

Ministério da Educação (MEC), da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (Capes) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

 

Art. 3º  Participarão do Comitê Gestor Institucional representantes das 

Licenciaturas, das Pró-reitorias de Graduação, de Pesquisa e Pós-graduação, de Extensão e 

Relações Comunitárias e do Coordenador do PARFOR (Plano Nacional de Formação de 

Professores da Educação Básica). 

 

Art. 4º - Caberá ao Comitê Gestor Institucional analisar os dados e informações 

gerenciais referentes à implantação e ao desenvolvimento dos programas e ações de 

formação inicial e continuada no âmbito da Instituição, bem como coordenar o 

monitoramento desses dados e o seu fornecimento ao MEC por meio de sistema 

informatizado. 
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Art. 5º  O Comitê Gestor Institucional terá um coordenador geral, indicado pelo 

Reitor da Universidade de Taubaté. 

 

Art. 6º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 26 de abril de 2012. 

 

 

                JOSÉ RUI CAMARGO 

REITOR 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 03 de maio de 2012. 

 

 

        Rosana Maria de Moura Pereira   

  SECRETÁRIA 


